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ATA DE CANCELAMENTO DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 33/2015, 

TOMADA DE PREÇO Nº06/2015 DO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS. Aos 

onze dias do mês de maio de Dois Mil e Quinze, as 15h30min,  sala de reuniões da 

prefeitura Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, Avenida Santa 

Catarina 1022, Centro, reuniram-se o presidente da comissão e Equipe de Apoio, para 

efetuar a anulação do referido processo licitatório, sendo que da analise do processo 

licitatório verificou-se que apos a inabilitação das empresas GROSSI & PILATI BOITA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, PACKER & NASCIMENTO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS,  MARTINS ASSESSORIA E AUDITORIA FISCAL SOCIEDADE 

SIMPLES LTDA EPP (folhas 275 e 276) não foi concedido o prazo para que as mesmas 

apresentassem recurso. Desta forma diante do descumprimento do dispositivo legal previsto na 

lei 8.666/93 entendemos prudente a anulação do processo licitatório n° 33/2015.  Nada mais 

havendo a tratar a  encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que após lida será 

assinada pelos membros da Comissão de Licitação e publicada no site da prefeitura. 

 

 

Coronel Freitas (SC), 11 de maio de 2015 
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